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Departamento: Departamento de Cultura

Responsável pela Demanda: Fabiana Alves dos Santos Matrícula: 715049-2

E-mail: cultura@ilhasolteira.sp.goÍbr Telefone: (18) 3743-6022

l. Objeto: Contratação de show artístico para o encerramento do 49" Festival Nacional de MPB de

Ilha Solteira, no dia 08 de novembro de 2025.

2. Justificativâ da necessidade da contrâtâção: O Festival Nacional de MPB de Ilha Solleira é

umâ das principais atividades cultulais do calendríio de eventos do município. Além da promoção

e fomento da música brâsileira, o evento contribui significativamente para a economic criativa e o

estimulo ao turismo local, proporcionando retomo econômico e cultura para a cidade.

A presença de uma artista de renome no cenário nacional é fundamental para garanlir rlLralidade e

o prestígio do festival, atraindo um público maior e mais diversificado. Isso não só Íbrtalece a

imagem do evento, mas também potencializa seus impactos positivos, gerando maios visibilidade
para Ilha Solteim e valorizando os artistâs locais e nacionais que se apresentam.

A contratação de um show artístico de destaque é, portanto, imprescindível para asseguraL o

sucesso da programação, oferecendo ao público uma experiência cultural rica, aliúada com a

tradição e importância do Festival Nacional de MPB de Ilha Solteira.

3. Documcntos Anexosr Docume[taçâo para contratação por inexigibilidade

,1. Râziio dc Escolha dos FolnecedoÍcs: Ata dc Escolha.

5. Fundamentâção Legal: Afi. 74, II da Lei Federal n' 14.133/2021 - Inexigibilidade de licitação.

6. Fichâ pelâ qual ocorrerá â despesâ: 120 Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica

7, Descrições e quântidades:

01

Contratação da artista Sandra de Sá, para o
encerramento do Festival Nacional de MPB, no dia

08 de novembro de 2025.
sv 01

8. Observâçôes gerais:

8. I . Prazo de Entrega-/ Execução: 08/ 1 1 /2 025 .

8.2. Local e hoÉrio da Entega/Execução: PIaça da Integração, Ilha Solteira/SP,

8.3. Unidade e seNidor responsável para esclarecimentos: Departameúto de Cultura Yasmin ou
Fabiana.

8.4. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado no dia da prestação do senr'iço mediante
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apresentação de nota fiscal.

l'refeitura lluricipâl dâ l-stâr:eia 'l'urística de Ilha Solteira llho f
SolteiroEsaâdo de São Pâülo

Ilha Solteira, 20 de agosto de 2025

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encamiúe-se à autoridade competente para
análise de conveliência e idqds para a contEtação e demais providências cabiveis.
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